
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

 

Processo nº 50600.004947/2026-46

  

Unidade Gestora: Diretoria de Infraestrutura Ferroviária

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
112/2026, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LEILOEIRO OFICIAL, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO (A) DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES –
DNIT E LUCAS RAFAEL ANTUNES
MOREIRA

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, ente
autárquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede em Brasília/DF– Setor de
Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.892.707/0001-00,
neste ato representado pelo Diretor de Infraestrutura Ferroviária, Sr. ELOI ANGELO PALMA FILHO,
nomeado através da Portaria nº 1.280/2022, publicada no DOU em 16/03/2022, doravante
denominado CONTRATANTE, e LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA, inscrito no CPF sob o nº
014.***.***-16, sediado na Rua Matias Cardoso, 11, SALA 205, Cabo Agostinho, CEP: 30.170-050 na
cidade de Belo Horizonte/MG, doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no
Processo nº 50600.038298/2024-15 e conexos e, em observância às disposições da LEI Nº 14.133, DE 1º
DE ABRIL DE 2021 e suas alterações e Instrução Normativa vigente no DNIT sobre Processo
Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2025 – DNIT, conforme processo SEI
nº 50600.038298/2024-15, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de leiloeiros oficiais
para a realização de leilões, na modalidade virtual, destinados ao desfazimento de bens móveis,
ferroviários e afins inservíveis de propriedade do DNIT, conforme prevê o Decreto nº 21.981 de 19/12/32
e da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, e demais legislações pertinentes, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação dos serviços do Leiloeiro Oficial, no período de
vigência deste instrumento, será definida pelo DNIT sede e superintendências regionais, que no momento
oportuno e conveniente publicará o Edital estabelecendo as datas, horários, quantitativo de bens e demais
condições para a realização do Leilão Público.

1.3. PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhuma alteração, modificação, acréscimo ou decréscimo,
variação, aumento ou diminuição de quantidade ou de valores ou das especificações e disposições
contratuais poderá ocorrer, inclusive quanto à habilitação e qualificação do CONTRATADO no certame,
salvo quando segundo a forma e as condições previstas na Lei nº. 14.133, de 01 /04/2021.

1.4. Objeto da contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Leiloeiros 3972 Unidade
01 (um)

Leiloeiro por
Edital de Leilão

Remuneração
de 5% sobre
o valor do

bem /do lote
arrematado,
pago pelo

arrematante

Conforme
arrematações

efetivadas

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.5.1. O Termo de Referência;

1.5.2. O Edital da Licitação;

1.5.3. A Proposta do contratado;

1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, com início a partir da publicação
dos nomes dos Leiloeiros credenciados.

2.2. Os contratos oriundos do credenciamento terão vigência de 12 (doze) meses, contados do
dia subsequente ao da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União e/ou no PNCP.

2.3. Os contratos poderão ser prorrogados, excepcionalmente, até a conclusão da efetiva
prestação de contas de cada Leilão, em caso de atraso devidamente justificado, dentro dos limites previstos
pela Lei Federal nº 14.133/2021.

2.4. Com a efetiva prestação de contas do Leilão, o contrato poderá ser extinto, através de
rescisão amigável, em virtude do cumprimento integral do objeto, ainda que haja prazo de vigência
remanescente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O Leiloeiro terá direito a receber a comissão de 5% (cinco por cento) do valor do lance
vencedor, a ser paga pelo arrematante, nos termos do Decreto n.º 21.981, de 1923.

5.2. Não será devido ao Leiloeiro oficial credenciado nenhum outro pagamento além da
comissão referida no item acima. Não caberá ao DNIT qualquer responsabilidade pela cobrança das
comissões devidas pelos arrematantes, nem pelos gastos do Leiloeiro Oficial para recebê-las.

5.3. É vedada a cobrança ou o pagamento de qualquer sobretaxa.

5.4. O Leiloeiro deverá prestar os serviços sem quaisquer ônus para o DNIT.

5.5. O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas ou
indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem necessários a execução dos serviços contratados.

5.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 0,00 (zero) reais.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
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6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1. Não haverá reajustes.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.2. Propiciar ao Leiloeiro oficial credenciado condições para a plena execução do contrato.

8.3. Assegurar ao Leiloeiro e seus empregados, quando devidamente identificados, o livre
acesso aos locais onde estão dispostos os bens móveis.

8.4. Fornecer ao Leiloeiro os documentos e informações necessários à adequada instrução da
sua atividade

8.5. Apresentar ao Leiloeiro Oficial, antecipadamente, o Edital de Leilão, com as regras
concernentes à regular execução de cada evento, conforme prevê o art. 42º, §2 do Decreto nº 21.981 de
19/12/32.

8.6. Informar ao Leiloeiro oficial credenciado, por escrito, os dados dos servidores e/ou Órgão
responsáveis pela fiscalização e gestão do Contrato.

8.7. Fiscalizar, através de Comissão especialmente designada para este fim, a exata execução
deste contrato, informando à Autoridade competente de eventuais irregularidades na sua execução, para a
adoção das providências legalmente estabelecidas.

8.8. Providenciar a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do União;

8.9. Obedecer ao estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, e demais normas que
disciplinam a matéria.

8.10. Deliberar sobre a prestação de contas do leiloeiro contratado, referente à venda dos bens
postos em leilão, aprovando-a ou rejeitando-a, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data
do seu recebimento.

8.11. A divulgação dar-se-á mediante aviso de publicação no Diário Oficial da União, e/ou no
PNCP, e em jornal de grande circulação local

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. Exercer pessoalmente suas funções, não podendo delegá-las, senão ao seu preposto em caso
de moléstia ou impedimento ocasional, devendo ainda dispensar igual tratamento a todos os bens
disponibilizados, tanto na publicidade como, e principalmente, na tarefa de identificar os possíveis
interessados, independentemente do seu valor e da sua liquidez.

9.2. Realizar o(s) leilão(ões) público(s) dos bens relacionados no dia e horário previamente
definidos pelas normas do Edital.

9.3. Disponibilizar aos interessados, em seu escritório ou no endereço de visitação dos bens
(depósitos), folhetos (folders), em quantidade compatível com a previsão do número de lotes e pessoas
interessadas, identificando os bens a serem leiloados, até o dia marcado para a realização do leilão.

9.4. Arcar com as despesas relativas à prestação dos serviços

9.5. Promover a divulgação do leilão ouvindo-se previamente a Comissão do DNIT designada
pela Autoridade competente.

9.6. Disponibilizar a possíveis interessados, cópia do Edital do leilão.

9.7. Afixar faixas no local da realização do leilão, se necessário, de modo a facilitar o acesso
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dos interessados.

9.8. Divulgar o leilão através da internet, afixando fotos dos bens

9.9. Utilizar sistemas de telemarketing e audiovisual para divulgação do leilão.

9.10. Disponibilizar, no dia da realização do leilão, um número de funcionários facilmente
identificáveis e capacitados para o bom desempenho das funções típicas do evento.

9.11. Instalar equipamentos e sistema de informática para impressão de notas e controles
administrativos.

9.12. Conduzir o leilão público com dinamismo, dentro dos princípios da impessoalidade,
igualdade, moralidade e publicidade.

9.13. Utilizar-se de seus equipamentos para as preleções de áudio durante a realização do leilão.

9.14. Dispor de sistema informatizado, que permita o cadastro dos clientes, impressão de notas de
venda em leilão, e emissão eletrônica das notas de arrematação.

9.15. Envidar esforços no sentido de efetuar a venda de todos os bens

9.16. Adotar as providências necessárias para o recebimento dos valores referentes aos bens
alienados.

9.17. Informar ao Serviço de Contabilidade e Finanças do DNIT logo após a conclusão do leilão,
os lotes arrematados com os respectivos valores de alienação.

9.18. Prestar contas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da data de realização do leilão,
mediante a apresentação de relatório detalhado, dos bens, dos arrematantes, dos valores, e de todos os
procedimentos executados.

9.19. Assumir integral responsabilidade por eventuais danos causados ao DNIT ou a terceiros,
em razão da prestação dos serviços objeto deste contrato.

9.20. Responsabilizar-se pela observância e cumprimento de todas as disposições legais
pertinentes à realização do leilão, obrigando-se a reparar quaisquer danos decorrentes de erro, falha,
omissão ou irregularidade.

9.21. Arcar com todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, tributárias e
comerciais, resultantes da execução do presente contrato, bem como pelo pagamento de quaisquer preços
públicos que se tenham por devidos.

9.22. Respeitar e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
legislação pertinente.

9.23. Pagar toda e qualquer indenização por danos pessoais, morais, materiais, lucros cessantes,
trabalhistas causados ao DNIT ou a terceiros, por sua culpa ou de seus prepostos, decorrentes da execução
dos serviços contratados.

9.24. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal nos depósitos e/ou nas
Unidades Locais do DNIT, cujo acesso ser-lhe-á franqueado para a execução do objeto deste
credenciamento, obrigando-se a afastar qualquer empregado cuja presença seja considerada inconveniente
ao interesse do serviço, a critério da contratante.

9.25. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na legislação pertinente, neste
instrumento, no edital e seus anexos, e demais documentação do processo.

9.26. Prestar informações e/ou esclarecimentos, concernentes à execução deste instrumento, que
venham a ser solicitadas pelo DNIT.

9.27. Conceder o apoio necessário aos servidores que serão designados pelo DNIT para o
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços.

9.28. Dar ciência ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes/DNIT,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução dos serviços.

9.29. Manter absoluto sigilo das informações que porventura lhe serão disponibilizadas em razão
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da execução do objeto, sendo defeso seu uso, divulgação, ou reprodução sob qualquer pretexto.

9.30. CONFORME ITEM 4.30 DO TERMO DE REFERÊNCIA, O RECOLHIMENTO DOS
VALORES LÍQUIDOS DEVIDOS AO DNIT, PAGOS PELOS ARREMATANTES, RESPEITARÃO O
SEGUINTE PROCEDIMENTO ESPECIAL:

9.30.1. Em relação aos valores a serem recolhidos aos cofres da União, caberá ao leiloeiro,
inclusive:

9.30.1.1. Imediatamente após concluído o prazo de lances no site, informar ao DNIT, o valor de cada
um dos maiores lances e o objeto arrematado, o nome e o CPF dos arrematantes, para que seja emitido,
pelo setor financeiro do DNIT, individualmente, por arrematante, uma Guia de Recolhimento da
União/GRU, tendo como favorecido o DNIT.

9.30.1.2. Caberá ao leiloeiro encaminhar aos arrematantes as GRUs emitidas pelo DNIT.

9.30.1.3. O leiloeiro deverá aguardar a comprovação, pelo DNIT, do efetivo recolhimento das GRUs.

9.30.1.4. Após comprovado o citado recolhimento, o leiloeiro fará a cobrança de sua comissão ao
arrematante.

9.30.1.5. Caberá ao leiloeiro realizar a cobrança do ICMS, quando devido, ao arrematante, por meio
de Guia Específica.

9.31. Notificar que todos os débitos oriundos dos veículos oficiais, correrão por conta do
arrematante, além de todas as despesas referentes à transferência dos mesmos, bem como, todas as
despesas de cartório.

9.32. Submeter-se aos valores dos bens postos em leilão apresentados pela Comissão de
Avaliação de Bens Móveis Inservíveis.

9.33. Obedecer ao estabelecido na Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações, e demais normas que
disciplinam a matéria.

9.34. Realizar a avaliação dos lotes e submeter à aprovação da Comissão Especial designada pela
autoridade competente.

9.35. O leiloeiro exercerá sua profissão com ética, transparência e independência em qualquer
circunstância.

9.36. O leiloeiro é responsável pelos atos que, no exercício de sua profissão, praticar com dolo ou
culpa. Em caso de leilão fraudulento, o arrematante será solidariamente responsável com o leiloeiro, se
com este estiver coligado para lesar o comitente, o que será apurado em processo próprio.

9.37. O leiloeiro deverá utilizar, na rede mundial de computadores, sítio eletrônico para a
realização de alienação eletrônica e divulgar as imagens dos bens ofertados. Os leiloeiros poderão utilizar
plataformas online para gestão e organização dos expedientes administrativos da atividade de leiloaria.

9.38. O leiloeiro deverá utilizar canais de atendimento de fácil acesso na rede mundial de
computadores para dirimir eventuais dúvidas referentes às transações.

9.39. A realização do leilão por meio eletrônico deverá atender aos requisitos de ampla
publicidade, autenticidade e segurança, com observância das regras estabelecidas na legislação sobre
certificação digital ou outro meio que permita a identificação inequívoca da autoria e da integridade dos
documentos de forma eletrônica.

9.40. A modalidade eletrônica de leilão será aberta para recepção de lances com, no mínimo, 5
(cinco) dias de antecedência da data designada para o início do período em que se realizará o leilão.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: der
causa à inexecução parcial do contrato:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

IV - Multa:

13. Multa, moratória e/ou indenizatória, nos seguintes percentuais:

13.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, sobre o valor do
contrato.

13.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de: Recusa injustificada em executar
o objeto; Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; Desatender às determinações da
fiscalização;

13.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e destinados a leilão, no caso de:

Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços contratados;
Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-
fé venha causar dano ao DNIT ou a terceiros, independente da obrigação do contratado em reparar os
danos causados;
Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços contratados no prazo fixado;
Executar os serviços em desacordo com as normas previstas no edital e seus anexos;
Descumprir cláusulas contratuais, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras sanções.

14. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por cento)
do sobre o valor do contrato.

15. Caso o Leiloeiro Oficial contratado não tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-á concedido
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua notificação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse
prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que
seja inscrita na dívida ativa da União, podendo, ainda, a Administração proceder à cobrança judicial da
multa.

16. As multas previstas neste subitem não eximem o Leiloeiro Oficial credenciado e contratado
da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas em Lei.

18. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

19. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

19.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

19.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ou conforme normativo de PAAR mais
atualizado do DNIT, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

19.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

19.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

19.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021)

19.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

19.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

20. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
20.1. O presente Contrato terá eficácia plena a partir da data da publicação de seu extrato no
Diário Oficial da União, exclusive.

E, por assim estarem justas e acertadas, as partes, por seus Representantes Legais, firmam o
presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor.

21. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
21.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

Contrato 25053619         SEI 50600.004947/2026-46 / pg. 8



21.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

21.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

21.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

21.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

21.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

21.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

21.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

21.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

21.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

21.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

21.8.3. Das indenizações e multas.

21.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

21.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau.

22. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

22.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês.

22.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

23. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
23.1. Não haverá despesas para a contratante, em virtude da natureza do objeto.

24. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
24.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

25. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
25.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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26. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
26.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal no local da ocorrência do leilão, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

26.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu (s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes

       

 

___________________________________

(assinado eletronicamente)
ELOI ANGELO PALMA FILHO

Diretor de Infraestrutura Ferroviária

 

 

____________________________________

(assinado eletronicamente)
LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

Leiloeiro Público Oficial

Documento assinado eletronicamente por Lucas Rafael Antunes Moreira, Usuário Externo, em
12/06/2026, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eloi Angelo Palma Filho, Diretor de Infraestrutura
Ferroviária substituto(a), em 12/06/2026, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25053619 e
o código CRC A881539C.

Referência: Processo nº 50600.004947/2026-46 SEI nº 25053619
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